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ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGJ8£ATIVÁ\^ncaminha a
Vossa Excelência para promulgação, nos termos do § 5°/do artigo 42 da^Constituição
Estadual, o Autógrafo de Lei n° 409/2008, que "Autoriza o Estado a dispensar cobrança
de taxa de 2a (segunda) via de documentos roubados, quando expedidos ppr órgãos
públicos do Estado de Rondônia".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 25 de março de 2011.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

MENSAGEMN° 033 , DE 14 DE FEVEREIRO DE 2

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Com amparo no artigo 42, § Io, da Constituição do Estado, impõe-se-me o dever de informar a
Vossas Excelências, que vetei totalmente o Projeto de Lei, de iniciativa dessa augusta Assembléia
Legislativa, o qual "Autoriza o Estado adispensar cobrança de taxa de 2a (segunda) via de documentos
roubados, quando expedidos por órgãos públicos do Estado de Rondônia", encaminhado aeste Executivo
com a Mensagem n° 240/2011, de 7 de janeiro de 2011.

Nobres Parlamentares, em que pesem as intenções deste Poder Legislativo que, diante de uma
situação fática do cidadão que passa pelo constrangimento de ser roubado e furtado e, ainda assim, ter que
suportar o pagamento de taxas para tirar segunda via de seus documentos, de conceder a isenção das

W taxas, não vislumbro apossibilidade de sanção em face da não observância dos requisitos legais para
concessão do beneficio.

0 artigo 14 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, conhecida como "Lei de
Responsabilidade Fiscal", assim estabelece:

"Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza tributária da qual decorra
renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiroSio
exercício em que deva iniciar sua vigência enos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrffes
orçamentárias e apelo menos uma das seguintes condições: £

à

1- demonstração pelo proponente de que arenúncia foi considerada na estimativa de receita d|jlei
orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no aigxo
próprio da lei de diretrizes orçamentárias; §

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meifdo
Ciumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoraçãf ou

criação de tributo ou contribuição. .-
3

§ Io A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isegpão
em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redgção
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento
diferenciado. 1j

§2o Se oato de concessão ou ampliação do incentivo ou beneficio de que trata ocaput deste artigo
decorrer da condição contida no inciso II, o beneficio só entrará em vigor quando implementadas as
medidas referidas no mencionado inciso.

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica:

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da
Constituição, na forma do seu § Io;

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança."








